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PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne ooo04.20240408/0001-62

A(O)
torna

Fundo Municipal de Saude, por ante rmédio do
queconhecimentopúblico

seu de
local

indicados fa rá
para dos interessados na

Agente
data, hora rio

Contratação,

Preço por Item, na hipótese do Art
realizar Dispensa Eletrânica,

75, Incisa 11. nos termos da Lei ng
com critério de julgamento pelo Menor

de abrilde 2021, Lei Complementar ng 123
14.133, de lg

neste aviso de dispensa eletrõnica e seus Anexos
123. de 2006 e demais o<lgênclas pr:'.'l:t:=:

Data da sessão: 18 de abrilde 2024
DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Horário de início da fase de lances: 08:00 Hs
Link: htl m D ra s.,lrn n olo aia .com .b r.

Horário de finalização da fase de lances: 14;0 Hs

1. 0nJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
mais vantajosa

para a
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

contratação
O objeto da

por
presente dispensa é a escolha da
dispensa de licitação. conforme condições,

proposta
quantidades

1.2. A contratação será dividida em Item conforme tabela ccnstcntc 3bcl){c

ITEM DESCRIÇÃO Q'm UND

FÓRIÜÍÜIIÃIKÍÊÜINfÍÍPARA UCrÉN:ÍÊÍ'Ê"eRÍÃH(Ãg''ÕÊ"P'RÍMÊÍIIÃ''ÍÜFÜIIãÃ IÜÁOFT'IIÊCESSIOADES
L;1'98:1EÜ.I;IéIé'RdÉêlêICII"ÉIFE€1AIIAtOM COMA JA[AÍ .4G/]OOMU. FONTE OE ÁCIOOS GMXOS OHA E ARA FORMUU SEM

i GLÚTEN E SACAROSE. ..,..":.... ..
2 l FÓRMULA :l: i68.0 1.; ial'

l i FÓRMULA 16.0

LITRO
48.0 UNDqllPIFM FATO3
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BIOTINA. CiANOCOBALAMiNA. MOLiBDATO DE SÓDIO, AROMATiZANTE, EMULSiFiCANTE LECiTiNA E ANTIOXiDANTE PALMiTATO DE
ASCORBiLA. CONTÉM LACTOSE. NÃ0 CONTÉM CLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEi'TE E DERIVADOS DE LEITE. DE PEIXE E DE SOLA.

NUCLEO DE Alia ABSORÇÃO. PRODUTO HlpOALERGÊNICO COMPOSIÇÃO: Camadas externa e interna de não tecido de fibras de
Polpropileno (Potyptopylene). camada inteMa com Aloe Verá (Alce Barbadensis Leaf Extract), Polietileno (Polyethyene). Fibras de
Celulose (Cellulo;e), ' Polímeros Superabsorventes (Sodium Polyacrylate), Fios de Elastano. Adesivos. nermopl!:tacos e Fitas
Aderentes. . TAMANHO M. Dimensões: Cinturalü 73cm:l:" ].22cm; Comprimento tota1810 mm; comprimento do paine1610mm; largura
!glêl..glqprD! largura entre pernas 265mm; Pçlg.[ççQrnglldado 40 e.ZQk.g=..

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPONENTES ""'COLÁGENO HIDROLISADOI COMPONENTES ADICIONAIS: COM SABOR. OUTROS
COMPONENTES: ISENTO GLIJTEN E LACTOSE. APRESENTAÇÃO: PÓ. EM SACHO

UN528.0FRALDA4

UN5 Suplemento nutriciona 18.0

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a
participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor Preço por Item,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÕNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrânica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrõnica, disponível no endereço eletrânlco
htt o s : //c Q m D ra s : m 2 a te;çl3ela

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link , para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispen:a Eletrê=lc=, =ãc
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores
2.2.1,: que não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Dlreta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasilcom

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto. do projeto básico ou do prometo executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do prometo básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou

r
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da contratação.
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha neta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado.
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo económico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
aquando nessa condição (Acórdão n9 746/2014-TCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ng 14.133/21 e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n9 11.488, de
15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÕNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. :0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrânica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrânica. a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso. e o preço,

rocedim
''';:ã .
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beleci
.a

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajclsta"'ente de cnn'ii'ta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta. em
especialo preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais. encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não Ihe assistindo o
direito de pleltear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições ne]as contidas. em conformidade com o que dispõe o Berma de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retlrá-
substituí-la ou modifica-la. até a data e o

vinpnteg

la

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá. também,
assinalar "sim" ou ''não" em campo próprio do sistema eletrânico. às seguintes
declarações

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame.
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar ne 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus ans. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema. assumindo como firmes e verdadeiras;

3,9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deHclência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ng
8.213/91
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3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 08:00 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação

Díreta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicas e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrânico. sendo encerrado no horário de
finalização de lances também jó previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
alces exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema

4.5. Casa o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
p roposta .

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances.
pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será veriHcada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatívelao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classif:icação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo def:unido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrânica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

''''x

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620
CN?1: 07.733.256/0QQ1 57 1 acne: (88) 35}8 t387 l www.soloncpole.ce.gcv-br



olonópoleS
88

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especiHcações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibllldade demonstrada, q=:nH-= exIgIdo

pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuíra

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequívela proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuílciente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor. para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo oorÉgatorio, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassif:icação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabívelesse regime

5.9. Para f:ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de
classifi cação .

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
chat" a nova data e horário para a sua continuidade
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os Os licitantes deverão encamlrlhar. nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

6.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual. Inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercíalda respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor. devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede. acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Reglstro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, flllalou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civíldas Pessoas Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao
Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4o. $2g do Decreto n. 7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do
INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009 (ares. 17 a 19 e 165).

) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto
socialem vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

.''x no

6.1.2. Regularidade fiscal, sociale trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Díxrida Aviva dn llniãn
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei Re 5.452. de l9 de maio de 1943;

e) prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de
ativldade e compatívelcom o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estaduale/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.3. Qualificação Económico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.].. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-Hnanceira, conforme dispõe
o artigo 112 da Lei Re 5.764, de 1971, ou de uma declaração. sob as penas da lei.
de que talauditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) comprovação da boa situação financeira da empresa
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a l (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fó rm umas :

LG Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
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SG

LC

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante
Passivo Circulante

c.l. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
iguala l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG)
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou património líquido mínimo
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pert mente .

6.1.4. Qualificação Técnica
a} Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

a.l. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua ativldade económica principal ou secundária
especificadas no contrato socialvigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as Infcímaçõc3
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação. endereço
atualda contratante e localem que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

''').
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda. exigida

a seguinte documentação complementar
c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos ans. 4e, inciso XI. 21,
incisa le 42, $$2e a 6e da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c} regimento das fundos instituídos pelos
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cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7, A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que talauditorla não folexigida pelo órgão fiscalizador.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros

SAUDE
a) Registro Cadastral de Fornecedores do FUNDO MUNICIPAL DE

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geralda União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
(Acórdão n' 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacionalde Condenações Cíveis por Ates de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wwwcnj.jus.br/improbidade.adm/consultar.requerido.php).(Acórdão
1.793/2011 Plenário);

d) Lista de Inidõneos mantida pelo Iribunalde Contas da União - TCU

n

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b". "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps tcu-gov.br/);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majaritário, por força do artigo 12 da Lei n
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsávelp.ela prática
de ato de iMprobidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será veria:tcada por meio
dos vínculos societários. linhas de fornecimento similares, dentre outros;

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

6.2:3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabiiitado, por falta de condição de participação
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores. nos
documentos por ele abrangidos

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a habilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrânicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e jó apresentados, o fornecedor será convocado a encamínhá-
los, em formato digital. após solicitação da Administração, sob pena de habilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do prennchimQntO dn
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimaniale das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade

6.8. Será habilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por nâo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação. o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente c a>siti
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especif:icações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado

''x

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Berma de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorízação}, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta

7.2.1. Alternativamente à convocação para comoarecer perante o
órgão ou entidade para a assinatura do termo de Contrato, a Administração poderá

A gente faz, a.genⓖ
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encaminha-lo para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que; seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três} dias, a contar da data de seu recebimento

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato úti aceitüçãü Jü
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogávelconforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇOES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam
8.1.1. dar causa à inexecução parcialdo contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução oarcial do contrato aue cause Grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução totaldo contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
8,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrõnica ou a execução do
contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrÕnica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidâneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no oK: 5? da Lei ng 12.846, de lg de
aaosto de 2013.

8.1.10 comportar-se de modo inldâneo ou cometer fraude de
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L
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções

a) Advertência pela falta do subiterri 8.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública díreta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
Impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três} anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.].. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

8.7. A apuração e o julgamento das Infrações administrativas, seguirão seu
rito normalna unidade administrativa.

8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade.
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudlcatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999.

públicoLJ
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8.10. As sanções por fitos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrânico oficial do(a) Fundo

Municipal de Saude e no(s) endereço(s) eletrõnico(s)
https://com p ras.m2atecn ologia.com.b r/.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificadas ou
habilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesque a uaê

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1:+: No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o compareclmento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação .

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ânus decorrente da perda do negócio diante da inobservâncía de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrõnico se desconectar no decorrer
da etapa de envio de ilances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos ates realizados.

9.5.2.Caso a desconexão do sistema eletrânico persistir por tempo
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação. a sessão
pública será suspensa e reinlciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
mpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
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e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação .

9.9. As normas disciplinadores deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
ísonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrê=lcc.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos
9.13.1. ANEXO l- Berma de referência/Prometo Básico;
9.13.2. ANEXO 11- Minuta de termo de Contrato.

Solonópole/CE. 12 de abrilde 2024

POLL:YANNA CALLOÚ'DE MORAIS DANTES
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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PKOJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÕNlcA DE !-lCITAÇÃO Ne 2Q2zi.04:0a Qn!

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00004.20240408/0001-62

1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6e, XXlll, "a" e "i" da
Lei n. 14.133/2021).

i.l. AQUisiçÃO DE iNSUMOS PARA ATENDER AOS PROCESSOS DE ORDENS
JUDICIAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo

llTM DESCRIÇÃO QTn
l FÓRMULA 16.0

oiça ENTERAL POüMÊÃíêÃ:'NÕfÍMõêÃI.ÕRiêÃ'íNõhMdPriõfÉiRãií'êõúí'êÀiko-íiqt51éK t: CEUÍêÕ'ííõõõkcAL POR UTRÕ'BÉ
DIETA). DIETA ENTERAL NORMOCALORICA E NORMOPROTEIRCA E PROTEÍNA (40G POR LITRO DE DIETA), ACRESCIDA DE DHA
(O.14MG) E EPA (0,20MG) EM SUA FORMULAÇÃO. NUTRICIONALMENTE COMPLETA E COM BAIXO ÍNDICE GL}CÊÜICO. SUA FORMULA É
ENRl9ylÇIQâ COM MIX DE PRO'RIMAS ALÉM CAROTENO10ES ALÉM OE QUE AUXIUA NA REDUÇÃO DO;ES'mÉÊIÉ'ÓXbATIIJÕ' Ê
CONTRiBulPARA o SISTEMA IMUNE. CONTÉM UMA MlsmRA DE LiPÍDlos. FORNECENDO os ÁCiDÓÍ CnAxÕs'ÕHfÊÊiiÓÃÜÜhlÃ

FÓRMULA 168.0

CONTÉM 28 VITAMINAS Ç MiNERAis. ÕMEGA 3 0HA + EPN. FIBRAS PnEBIÓnêÁs t(iosiFos51iÊM' A OicÀÕ t5iÀêi:iêlin'ÕÉ'uÊã
(SACAROSE). COMPOSIÇÃO: MA[IODE)(T'RENA.. SÓLIDOS DO LEITE DESNA[ADO. ÕLÉOS VEGETA]S (ÓLEO DE GIRASSOL ÓLEO DE
CANOLA, ÓLEO DE GIRAssol AnO OLEiCO, ÓLEO DE coco, ÓLEO DE PALMA). PROTEÍNA DO soco DO uin: LÁêfÓiÉããnÃI
ALIMENTARES (GALACTO-ouGossACARÍDEos E FRUTO-OLIGOSSACARÍDEos). CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE dEiXE, BITAÉlmRAro
PÇSOLiNA, ÁciDO L-ASCÓRBICO, FOSFATO DE potássio DiBÁSico, TAURINA, WiO-tUOSITOL suLFcro FERROSO, LascoRBAro DE
SÓDio, SULF4ro DE ZINCO, CLORIDRAro DE PiRIDoxINA, DLaLm+OcoFEROL CLORETO DE coLINA, NÉOãÚÁÜiÕA: êi6Ríbii)ÚÕ
DE CLORETO.DE LAMINA. GLUCONATO CÚPRICO, RIBOFLAVINA, PALMITATO DE RETINILA, ACETATO DE DL-ALFA+OCOFERILA. SULFATO
DE MANGANÊS, ÁCIDO-N-PTEROIL-LGLUIÂMIC0; SELENITO DE'SÓDIO. FnOMENADIONX 'COUCALCiFEKÕi:êlÕkÊiÓ'bÍEllÕiib.'b:
BIOTINA, CIANOcoBALAM}NA. MOLIBDATO.DE SÓDIO. AROMArlzANlx, EMULSiFlcANn LEcnINA E Ai+HoÜÓAÚTÉ êÀLÜi=Üit6' ÚE
4$çg$fljÇ8:ÇgNrÊM ucro$!.:...1\14g.Çgl)l111M..q.çylFN:.4bFBgçQ5j..gpNÇÉU bErrE E DEnJy8QQ!..gE.LÊ!!E,PEEÊlXE.!.gE.Sgl4:

SUPLEMENTO 48.0 UND

FãÂ1:15R"I'NbICARA PAM USUARÍÕg'êÕb)OÕÜêXÕÜIqÉÜRIJMÃ MÓÉIt.IÕÂÕÊ:'P6ÉgüttêNÕI.ÕãÃ'XNfIÜÃ2ÀMÊMfÕ'éÕÜ"ÊÂIRKÊIM.g
PROTrroRAS. ELÁSTICOS NAS COSTAS E CONTROLE ANTIODOR. INDICADA PARA INCONTINÊNCIA uniiÁnÜ iFÊêÁt.' iiiiÊÜX
MUnIFIX PARA MELHOR FIXAÇÃO DAS FITAS. GARANTINDO UMA ADAPTAÇÃO SEGURA E CONFORTÁVEL AO CORPO. COM TECIDO
MACIO E RESPIF\ÁVEL QUE ?ERMITE A RESPIRAÇÃO DA PELE. MANTENDO-A SEMPRE SECA E SAUDÁVEL. COM DUPLA CAMADA E UM
NÚCLEO;. DE Al:tA ABSORÇÃO. PRODUTO HlpOALERGÊNICO COMPOSIÇÃO: Camadas extema e interna de não tecido de fibras de
Pol.ípropileno (Polypropylene). camada interna com Aloe Verá (Alce Barbadensis Leaf Extract), Polietileno (Polyethyene), Fibras de
Celulose (Cellulose). Polímeros Superabsorventes (Sodium Polyacrylate), Fios de Elastano. Adesivos :Termoplásticos é "Fitas
Aderentesj[i]+ TAMANHO M. Dimensões: Cintura ü 73cm + 122cm; Comprimento tota18].O mm; comprimento do paine1610ínm; largura
çgta1610m.llllê.l.g.ura entre oerRg.s.Zg!!.RP.l.!ç.!glgçgpgQgadq.4g.ê. 70g.g

4 FRALDA

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPONENTES: COLÁGENO HIDROLISADO. COMPONENTES ADICIONAIS::õ: iCeM': SABOR.;:'l0UTR0 S'
COMPONENTES: ISENTO GLúTEN E LACTOSE. APRESENTAÇÃO: PÓ, EM SACHO

Suplemento nutricional 18.0 UN

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux
conforme estabelecido em regulamento interno.

A gente faz; a.gen⑩
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2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de R$ R$ 21.856,28 (vinte e um mll. oitocentos e
cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos). que i"iorteará as dc isõeS JO Âye..i.c
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrõnica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. As Secretarias Municipais de Saúde e de Educação justiHcam a aquisição

das fórmulas infantis, dietas enterais, suplementos e módulos alimentares com o
objetivo de atender necessidades nutricionais específicas de crianças, adultos e
idosos que estão vinculados as estas secretarias, os objetos a serem adquiridos
serão usados para atender os pacientes que possuem algum tipo de alergia ou
intolerâncias,::casos de desnutrição e estágio avançado de perda de peso e massa
muscular, câncer, diabetes, sondagem (dieta enteral), lactentes de a 0 a 6 meses
de vida na impossibilidade da amamentação e crianças de 6 meses a l ano de
idade.JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR NAS
CONTRATAÇÕES DIRETAS Considerando que o Estudo técnico Preliminar - ETP. nos
termos da lei 14.133/21, trata-se de documento constitutivo da píiíTteita eiapó du
planejamento de contratação, servindo para caracterizar o interesse público
envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto
da licitação, seja do termo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão
elaborados em caso de viabilidade da contratação.Considerando o que o Decreto
Municipal Ne 68/2023, descreve nos seus artigos:Art. 8a O TR, a partir dos Estudos
técnicos Preliminares ETP, se elaborados, definirá o objeto para atendimento da
necessidade, e ser enviado no prazo definido no fluxo processual.$ 1Q Os processos
de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei ng 14.133, de lg de abril de
2021, serão instruídos com o TR. observado as ressalvas estabelecidas nesta
norma.$ 29 0 TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a
análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante
provisoriamente vencedor.Art. 9e O TR deverá estar alinhado com o Plano de
Contratações Anuale com o Plano Diretor de Logística Sustentável, além de outros
instrumentos de planejamento da Administração.Art. 10. 0 TR será elaborado
conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante, bem cünlü, pela
autoridade competente do Órgão demandante e, quando houver. pela equipe de
planejamento da contratação.Art. 20. A elaboração do ETP:l - É facultada nas
hipóteses dos incisos 1, 11, Vlle Vlllda art. 75 e do $ 7' do art. 90 daLel n'14.133, de
2021;11- É dispensada na hipótese do Incisa llldo art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021,
podendoser utilizado para fins de dispensa o ETP originário do procedimento a que
deu causa acontratação direta;lll - É dispensada nos casos de prorrogações dos
contratos de serviços e fornecimentoscontínuos;lV - E facultada no caso de
f)equenas compras ou compras de baixo vulto, sendo estasconsideradas como as
compras estimadas até o montante de R$ 10.000,00 (dez mllreais);V - E facultada

Â gente íaz. a.gen⑩
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no caso de compras/serviços de pronta entrega ou entrega/execuçãoimediata para
fornecimento/execução de uma só vez ou parceiadamente, consideradaimediata
aquela com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias da ordem decompra/serviços;
eVI -- É dispensada a elaboração do ETP nas demais contratações excetuadas em
Lei Quem outra norma específica.CONSIDERANDO A INSTRUÇÃO NORMAflVA Ng
58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos técnicos Preliminares - ETP
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, traz a seguinte
previsão no seu art. 14:Art. 14. A elaboração do ETP:l - é facultada nas hipóteses
dos incisos 1, 11, Vale Vllldo art. 75 e do $ 7Q do art. 9õ da Lei nQ 14.133, ae 2ü21; eii
- é dispensada na hipótese do incisa llldo art. 75 da Lei ne 14.133. de 2021, e nos
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.
(Destacamos.)Considerando que a IN 58/2022 está alinhada com o regimento da Lei
Federal 14.133/21. a qual estima:CAPÍTULO VllIDA CONTRATAÇÃO DIRETASeção IDo
Processo de Contratação Direta Art. 72. O processo de contratação direta. que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:l - documento de formalização de
demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar. análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;ll - estimativa de despesa, que
deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;lll- parecer jurídico
e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;V - comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;VI - razão da escolha do contratado;Vii - justiflcaLiva cie pieçu,'v'iii
autorização da autoridade competente.GRIFO NOSSOConsiderando que é facultado
a administração a utilização do ETP nas contratações Diretas, nos incisos le ll do
Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021;Considerando que em função do baixo valor
envolvido e eventualmente a simplicidade de obrigações em algumas contratações
e também da dificuldade de instruir processos em contratações
emergenciais/contextos assemeihados; Considerando que o objetivo do ETP é
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a aferir
viabilidade técnica e económica da contratação;Entende-se que o Termo de
Referência em documento formal ou em ferramenta específica, deverá compor a
fase preparatória do procedimento de contratação. bem como, subsidiar o futuro
instrumento convocatória do procedimento;Portanto, constata-se que, embora a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar seja a regra geral, constituindo a primeira
etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por excepcioná-lo em
alguns casos, permitindo que o termo de Referência seja o Instrumento basilar
nestes casos.Outrossim. a depender da matéria que esteja sendo õboi'dada, o [TT'
será mais aprofundado (mercado com alternativas, demanda que Imponha o exame
de viabilidade, requisitos da Administração que trazem determinados empecilhos,
etc.) ou mais simplório, existindo, ainda, situações em que a sua elaboração pode
ser dispensável, com a motivação correspondente. É o caso de demandas
conhecidas, repetidas, óbvias (algumas prorrogações contratuais, por exemplo); de
demandas urgentes (contratação emergencial, por exemplo); de contratos com alta
relação custo-benefício (dispensa em razão do valor) como o que está sendo

Â gente faz. q.genⓖCuido Rua Dr. Queiraz Lama, 330, Centro, Solonópote - CE. 63.62Q-000-
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tratado neste processo.Seguindo essas diretrizes, a Secretaria de
Saúde, entendendo pela possibilidade do termo de Referência descrever a solução e
demais informações quanto a valores, prazos, quantidades, direitos e obrigações
vinculada a contratação para o processo em epígrafe.Por tanto, a contratação
visando a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA AI'ENDER AOS PROCESSOS DE ORDENS
JUDICIAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE, sob o processo Administrativo Na 00004.20240208/0002-88. por se
tratar de uma contratação simplificada e considerado um processo de baixo vulto e
baixa complexidade quanto a execução contratual, a qualterá vigência dentro do
Exercício Financeiro do ano corrente e pela escolha da modalidade Dispensa
Eletrânica, objetivando a necessidade de dar celeridade aos fitos administrativos
para contratação optamos pela não elaboração do Estudo Prévio para o referido
processo

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR OISPENSA DE I.ICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, Incisa 11. da Lel ne. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
económica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso 11, da Lei ng
14.133. de l de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil.
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar. previsto no artigo 37, inciso XXlda Constituição. Porém, o comando
constitucionaljá enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação

O fundamento principalque reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXlda
Constituição Federalde 1988. no qualdetermina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonâmica a partic.ipação .de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações

Para melhor entendimento. vejamos o que dispõe o inciso XXldo Artigo 37 da
CF/1988:

XXI - ressalvados os casos especiHcados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual
somente permitirá as exigências de qualiHcação

Cuida Rua Dr. Queiroz Lama, 33G, Cerltro, Sotonópote - CE, 63-620-0Q0.
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técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma dlreta. O novo regulamento geraldas licitações, a Lel n' 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação dlreta, podendo a licitação ser dispensávelou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
Inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, incíso 11, que assim preconizou

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$
59.906.02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras

'\
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados do
recebimento da ordem de compra, em remessa única:.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço RUA DR. QUEIROZ
LIMA, 330 - CENTRO - SOLONOPOLE/CE

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no prazo de
5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Berma de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão $er rejeitados, no todo ou em pa;te, quando cm
desacordo com as especificações constantes neste Berma de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos delHnitlvamente no prazo de lO (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do materiale consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada.
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
prof:issionalpela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CGNTRAIANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

A genⓖ faz. a.gente
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6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fiscalizar sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de spn/içnç, dP acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.]..4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRA:CADA as sanções administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTFU=ADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços. como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
re g ula rização ;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
futuras decorrentes

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. ainda

7.1.1. !ndicar formalmente preposto apto a representa-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fielexecução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do
fiscaldo contrato. inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita Hscalização por parte da
CONTrwinNTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. domar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

A gente faz. a.gente
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7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados. em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CO NTRA'JANTE;

7.1.6. Propiciar todos as meios ê facilidades necessárias à fiscal:maçã
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, totalou parcialmente. em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrõnlca de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados partem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas. em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis
e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esciàíecimetli.üs soiicitadus peia
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.]..12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.]..13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRA:UNTE

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçoes aa
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE. aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação sociale trabalhista em
vigor, obrigando-se a salda-los na época própria. uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.:1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTFUTANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber. nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. E admissívela fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
[O.]. Nos termos do art. ].].7 Lei ne 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados

l0.2. A f:iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada. inclusive perante terceiros. por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos. de conformidade com o $ 2e do art. 140 da Lei nQ 14.133,

l0.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano.
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

de 2021

11. DO PAGAMENTO

(uidã Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Solonópote - CE. 63.620-00Q
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11.1. 0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s} Nota(s) Fisca](is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Prajeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesta'
pelo servidor competente. condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Futura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou Inadimolência, o pagamento ficará sobrestado até aue a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ânus para a Contratante

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrânica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciado sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscalquanto à inadimplência da contratada, hem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamer'ta. desde 'lllp A
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, sendo

EM = Encargos moratórios; ,,...l;;»
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

= (TX) ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentualda taxa anual= 6%

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ne

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcialdo contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

'x 12.1.3. der causa à inexecução totaldo contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta. salvo em decorrência de fato

su perveniente devida mente justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrânica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrânica de licitação ou a
execução do contrato;

12.]..9. fraudar a dispensa eletrânica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer trauQe ae
qualquer natureza;

12.1.11. praticar fitos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrânica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto
de agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às
seguintes sanções:

12.2.1.: advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos slgnitlcativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso. na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,

'''\
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sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando a atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega. sem prejuízo
de demais sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrata ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual. dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcialou total na entrega do material. recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho. pela inexecução totaldo contrato

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da Leí ne
14.133, de 2021. as empresas e os profissionais que

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude f:iscas no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado fitos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atou ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei ng 14,133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784. de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores

13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

carreto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adorando práticas de sustentabilidade ambientalna execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambientalde acordo com o art. 225 da Constituição Federalde 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técr\icas para redução dp COn$1.'mO dn
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais.
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
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preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Fundo Municipal de Saude, na classificação económica
0401.10.122.0003.2.010 - Manutencao da Secretaria de Saude. no(s) elemento(s)
de despesa(s): 33903299 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. R$
21.856,28 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito
centavos)

Solonópole/CE, 12 de abrilde 2024
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DISPENSA ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ne 2024.04.09.001
ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00004.20240408/0001-62

TERMO DE CONTRATO Que FAZEM ENTRE si o(A)
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E

O(A)
neste

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a)
CALLOU

doravante
ato representado(a)

Inscrito(a)
DE

no CNPJ/MF
MORAISpelo(a) Sr(a) DANTES,POLL:tANNA

sob o

nscrito(a)
denominada

no(a)
no cpr/cu PJ

CONTRATANTE. o(a)
sediado(a)

representada
doravante designada

Sr.(a) inscritopelo(a)
ONTRA:leDA.C neste ato

da Lei
no
nQ

Processo
no CPF

00004.20240408/0001-62
nQ vistatendo em que consta nQ

de
em 14.133 de

Dispensa
abri l de resolvem

observ anciã
celebrar

2024.04.09.001,
presente

as disposições
2021,

de Licitação
termo

Eletrâ nuca nQ
de

mediante
Contrato,

as
decorrente

cláusulas
da

condições a seguir enunciadas.

[.].. O objeto do presente termo de Contrato é AQU]S]ÇÃO DE INSUMOS PARA
ATENDER AOS PROCESSOS DE ORDENS JUDICIAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAUDE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE. conforme especiHcações e quantitativos
estabelecidos no termo de Referência, anexo do Edital.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1.2. Este Berma de Contrato vincula se ao Aviso de Dispensa Eletrânica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto

I'lTM OESCMÇÃO Qn) UND V UNIT H TOTAL

FORMULA

F'ÕKÜ'ÜI:I'"Í&FÀ'RIf'I'E'PA'FÍA'I.ÂêfÊ'KIf'Êg"'E'"êk'IÂÜ ÀÊ''b'Ê'PR'IM EI'FIÃ'''IH'ÊÂKIdI'A OE O A 3ê''PI'ES'ÉSnD'ÊgfÍ'ÜÁ'6Ã''F'ÜÉ'êÊgg'Ít5Ãt5ÉS'
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM éOMAJATAÍ (0,4G/IOOML). FONTE DE ÁCIDOS GRAXOS DHA E ARA FÓRMULA SEM
GLUTEN E SACAROSE

2 i: FÓRMULA { i68.0 : LAT

DIETA ENTÊml POUMÊÉiiê;i:'üókMOCALonlCA E iiÕRÜiÕÉitÕTÉilQÃ'tõM'êÃikâ"íiüi5iêÊEüêÊPiiêO (l.ooõkEÃlíPõãUWndõÊ
DIETA). DIETA ENTERAL NORMOCALORICA E NORMOPROTEIRCA E PROTEÍNA (40G POR LnRO DE DIETA). ACRESCIDA DE DHA
(O,14MG) E EPA (0,20MG) EM SUA FORMULAÇÃO. NUTRICIONALMENTE COMPLETA E COM BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO. SUA
FORMULA É PNniQUEctoA COM MIX DE PROTEÍNAS ALÉM CAROTENO1DES ALÉM DE QUE AUXiLiA NA REDUÇÃO DO ESTRESSE
OXIDArlVO E coNTRIBUlpARA o sIsTEMA IMUNE. coNTÉM UMA MIS'FURA DE LIPÍDIOS. FORNECENDO os ÁcIDos GRAXOS DHA E
EPA. DA FAMíLiA ÕMEGA 3. FOI ELABORADA PARA PACIENTES QUE NECESSITAM RECUPERAR o ESTADO NUTRICIONAL E Que
ESTEJAM IMPOSSIBILITADAS DE SE ALIMENTAR VIA ORAL CONTÉM MISTURA DE LIPIDtOS. FORNECENDO ÁCIDOS GRAXOS 3
ÁCIDO DOCOSAHEXAENO1CO (DHA) E ÁCIDO EICOSAPENTAENO1CO (EPA) ISENTA DE GLUTEN SACAROSE E LACTOSE. EMBALAGEM
COM l LITRO

SUPLEMENTO INFANTlt COMPLETO É BALANCEADO;f400CK:COW IKCAVML INDICADO PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS"DE
DADE. CONTEM 28 VITAMINAS E MINERAIS, OMEGA 3 (DHA t EPA). FIBRAS PREBIOTICAS (GOS/FOS), bÉM AUIÇAU Dt= AÇLJ\-.AK UE

SUPLEMENTO 48.0 UND
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MESA (SACAROSE). COMPOSIÇÃO: MALIODE)(CRINA. SÓUDOS DO LEITE DESNAtADO. ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE GIRASSOL
ÓLEO DE CANOLÀ. ÓLEO DE GIRASSOL AnO OLEICO. ÓLEO DE coco. ÓLEO DE PALMA). PROníNA DO SORO OoIEin,iÜcrÕiE:
FIBRAS ALIMENTARES (GALACTO-OLiGOSSACARíDEos E FRUTO-OLiGOSSACARíDEOS), CARBONATO DE cÁLcIo, ÓLEO DE PEIXE
BfTARTARATO DE coLiNA. ÁciDO L-AscóRBico. FOSF4JO DE POTÁSSIO DIBÁSICO. TAURINA. MIO-iNOsiTOL SULmro FERROSO. L
ASCORBATO DE SODlo. SULFAto DE ZINCO. CLORiDRATO DE PiRiDOXiNA. DL-ALFA+ocoFEROL CLORETO DE COLINA,
NICOTINAMIDA. CLORIDRAro DE CLORETO DE TiAMiNA. GLUCONAro CÜPRiCO. RiBOFLAViNA. PALMiTATO DE RETiNiLA. ACETATO
DE DL-ALFA.TOCOFERILA. SULFÃr0 DE FI.ANCAFIÊS. ÁCIDO-N-pTEROiL-L-GLUTÂMIC0. S5LENlv0 DE SÓDla. rR'0F4EK!.A.!:'10-!.A.
COLECALCIFEROL CLORETO DE CROMO. D-BIOTINA, CIANOCOBALAMINA. MOLIBDATO DE SÓDIO. AROMATIZANTE
EMULSIFICANTE LECITINA E ANTIOXIDANTE PALMITATO DE ASCORBILA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÜTEN. ALÉRGICOS
CONTÉM bErrE.EPEBlyBDo$.o11::ÇiW.PÇ ?.Eixo.Ç.OE$oJA

FRALDA INDICARA PARA USUÁRIOS COM "POUCA OU:"NENHUMA'"IMOBILIDADEI POSSUI;"TECNOLOGIA ÀNTIVAZAMENTOIICOM
BARREIRAS PROTETORAS. ELÁSTICOS NAS COSTAS E CONTROLE ANTIODOR. INDICADA PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA E FECAL
SISTEMA MUnIFIX FURA MELHOR FIXAÇÃO DAS FIXAS. GARANTINDO UMA ADAPTAÇÃO SEGURA E CONFOF{TA/EL AO CORPO. COM
TECIDO MACIO E RESPIRÂVEL QUE PERMn'E A RESPIRAÇÃO DA PELE. MANTENDO-A SEMPRE SECA E SAUDÁVEL COM DUPLA
CAMADA E UM NÚCLEO DE Alia ABSORÇÃO. PRODUTO HIPOALERGÊNICO COMPOSIÇÃO: Camadas externa e intema de não
tecido de fibras de Polipropíleno (Polypropylene), camada intema com:.Alce Verá (Alce Barbadensis Leaf Extract), Polietileno
(Polyethyene), Fibras de Celulose (Cellulose), Polímeros Superabsorventes (Sodium Polyacrylate), Fios de Elastano. Adesivos
termoplásticos e Fitas Aderentes. . TAMANHO M. Dimensões: Cintura - 73cm - 122cm; Comprimento tota1810 mm; comprimento
gg.pg1.0.gL610mm; la1laura tota1610mm: la.qg.149. ente'.g-p.ç.p.g1.2..Qâ.llll111i..flg$.o.íeçglnSJ:!ligo 40.g7Okg

4 FRALDA 528.0 UN

SUPLEMENTO NUTRICIONAL. COMPONENTES: COLÀGENO HIDROLISADO:.. COMPONENTES ADICIONAIS: COM SABOR. OUTROS
COMPONENTES: ISENTO GLUTEN E LACTOSE. APRESENTAÇÃO: PO, EM SACHE

Suplemento nutricional 18.0 UN

2.1. O prazo de vigência deste termo de Contrato é aquele fixado no termo
de Referência, com início nà data de / / e éiicéii'ài'i'iéi'ii.u ciii

./. ./ , prorrogávelna forma do art. 107 da Lei n9 14.133 de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

3.1. 0
R$
especifi cada :

3. CLÁUSULA TERCEIRA
valor

PREÇO
do presente termo de Contrato

.), conforme abaixo
e de

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou Impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUAKTn DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

dotação
.14 desta

orçamentária
As despesas

p rop ria ,
decorrentes contratação estão p rogramaaas eni

Saude, na classiHcação abaixo
de Saúde, no(s)

0401.10.122.0003.2.010 - Manutencao da Secretaria
prevista no o rça mento do(a) Fundo Municipal de

elemento(s) de despesa(s)
para Distribuição Gratuitar

33903299 Material, Bem ou Serviço

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Berma de Referência/Prajeto Básico, Anexo l da Aviso de Dispensa
Eletrânica ne 2024.04.09.001

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

6. CLÁUSULA SEXTA KEAJUSTE
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6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços Iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s} estabelecida(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento

1'12

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Berma de Referência/Projeto Básico, Anexo l do aviso de dispensa eletrõnica ne
2024.04.09.001

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação

8. CI.ÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO D0 0BJET0
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Prometo Básico, Anexo l do Aviso de Dl3pensa Eletíõnic
ng

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRA:JANTE. na forma estabelecida no
termo de Referência/Projeto Básico. Anexo l do Aviso de Dispensa Eletrânica de
Licitação ne

A genⓖ faz. a.gente

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópole 63.ó20-G00.
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10. CLAUSUI.A DECIMA - OBRIGAÇOES
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico.
Eletrânica de Licitação n9 2024.04.09.001

DA CONTRATANTE E DA

da CONTRATADA são aquelas
Anexo l do aviso de Dispensa

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo l da aviso de Dispensa [li'6n]ca de
Licitação ne

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos ans.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne 14.133/2021
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados:.

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRA:FADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório Indicativo das

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos.
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
].4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nQ 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRA:NADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. nos termos
do art. 125 da Lei n9 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder Q limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicialatua[izado do contrato, respeitado o art. ].29 da Lei ne 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de
icitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos

A gente faz. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SolonópoEe - CE. 63.620-000.
CNPj: 87.733.2$6/CC81-57 l Fere: (88} 3$}8 t387 l www.soloncpale.ce.çov.br
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBl-lCAçÃO
16.1. Incumbira à CONTRA:teNTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na Imprensa OHcial, no sitio eletrânico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ne
14.133. de 2021

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Berma de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151. da Lei ne 14.133/2021.

Para firmeza e va]idade do pactuado, o presente termo de Contrato fo]]avrado em
duas(duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes

SOLONOPOLE/CE de de 20

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ/MF Ne l0.734.149/0001-58

POLL:fANNA CALLOU DE MORAIS DANTES
Responsávellegalda CONTRAtAiqTE

CONTRA:LADO
CPF/CNPj NQ XXXXXXXXXX

Responsávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS
l

2

Cuido Qua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópote - CE, 63,620-000-
CNPJ: 07.733.256/a80t- $7 1 cone; (88) 35}8 t387 l www,salünopole.ce.gcv.br
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. torna público que realizará as 08:00, do dia 18
de abril de 2024, no endereço eletrânico compras m2atecnologla.com.br, Dispensa
ne 2C)24.04.09.001. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER AOS
PROCESSOS DE ORDENS JUDICIAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE. Aviso de Contratação Direta à disposição na
Comissão de Contratação. no endereço: RUA DR. QUETRoz LAMA, 330 - CENTRO
SOLONOPOLE/CE e no endereço eletrânico: https://compras.m2atecnologia.com.br/.
Solonópole/CE, 12 de abrilde 2024

'''\

AGENTE DE CONTRAT:AÇÃO
MATRICULA NO 1304836

(Uldó Qua Dr. Queãroz Lama, 330. Centro, Solonópote - CE.:63.620-0G0.
CNPJ: Q7.733.256/Cear- 57 1 Pane: (88] 3S}8 t387 1 www.saloncpel .ce,çov.br
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CERTIDÃO DE ENVIO OE PUBI.ICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrânico
https://compras m2atecnolagia.com.br/, o aviso de Dispensa n9 2024.04.09.001, 'na
forma do $ 3' do Art. 75, da Lei FederalnQ 14.133 de l de abrilde 2021. combinado
com o inciso IV do $ 1e do Art. 8e da Lei Federalng 12.527 de 18 de novembro de
2011, nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA - A(O) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. torna público
que realizará as 08;00 do día 18 de abril de 2024 , no endereço eletrânico
compras m2atecnologia.com.br, Dispensa ne 2024.04.09.00]-. Objeto: AQUISIÇÃO
DE INSUMOS PAFU ATENDER AOS PROCESSOS DE ORDENS jUDiCiAiS DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE Aviso de Dispensa
Eletrânica à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: RUA DR.
QUEIROZ LAMA, 330 CENTRO - SOLONOPOLE/CE e no endereço eletrânico:
https://compras m2atecnología.com.br/. Informações pelo email
lícita.solonop ole@gma íl.co m

Solonópole/CE, 12 de abrilde 2024

Q-:
AGENTE DE CONTRAT:AÇÃO

MATRICULA N' 1304836

;Ã gente faz. d.gen⑩

(uidd Rua Dr. Queãroz Lama, 330, Centro, SolonópoEe - CE, 63.620-000.
CNPi! a7.733.256/00et one: (88) 35]8 1387 l www.saloncpole.ce.gov.br
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AQUISIÇÃO DEINSUMOS PARA ATENDER AOS
PROCESSOS DE ORDENS JUDICIAIS DEINTERESSE
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE

'1 Prefeitura Munícipalde Solonópole Solonópoie / CE

Pai't$ciPar da ;çQntfatã⑩c

CERTAME LICITATOR10 NO 2024.04.09.001
Moda ildade

.gi Dispensa Eletrõnica

M odc de disputa

1:( Com disputa

Classificação:

ÉgP Compras

Tipo de apuração:

Z Item

Critério de jutgamento=

! Menor Preço

DATAS DO CERTAME
Limite para impugnações:

E2] 15/04/2024 à$ 08:00

Limite para Esclarecimentos:



í CÂ.D.4$TRE''SE FAZER LOG}N

SEM erHlo

IL9
E] 18/04/2024 às 08:00

Bens

Seq.

l

2

3

4

5

Descrição

FÓRMULA

FORMULA

SUPLEMENTO

FRALDA

Suplemento nutricional

Und.

Lata

Lata

Unidade

Unidade

Unidade

Qtd.

16,0

168,0

48.0

528,0

18.0

Valor ref. (R$)

91,61

82,47

65,46

2,33

120.18

Valor total(R$)

1.465,76

13.854,96

3.142,08

1.230,24

2.163.24

ç.. i Documentos

Descrição

AVISO DE DISPENSA ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO

Documentos

ANEXO 1- PROJETO BÁSICO

ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DERETA
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(88) 9 9995-6013

Formulário de contato

Dúvidas ou sugestões?

Entre em contato conosco atráves de nossos canais de atendimento ou através do email

$a contato@m2atecnalogia.com.br

Soluções

P recessos

HQRâR}O DEPIEND}MgNTO

Segunda a Sexta. exceto feriados, das 8hs às 17hs. horário de Brasília

S&A-NOS

'''\ ⓒ

M2A Compras © Copyright 2023 h42A Tecnologia Ltda. Todos os direitos reservados

e)nllne
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Aviso de Contratação Direta no 2024.04.09.001/2024

Ent

Ultima a&iatbacão !2,/04/2024

Local: Sotanópole/CE Órgão: MUNIcÍpIo DESOLONOPOLE Unidade compradora: Q4 - FUNDO MUNICIPAL DASAUDE

Modalidade da contratação: Dispensa Amparolegal: Lei114.133/2021. AI't. 75. ll Tipo:Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 12/04/2024 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 18/04/2024 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 07733256000157:-1-000010/2024 Fonte: M2A tecnologia

Objeto:

IAQUIS ÇÃO DE NSUMOS PARAATENDERAOS PROCESSOS DE ORDENS JUDICIAIS HEIN'nRESSE DASECREtARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

\aLaR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 21.856.28

Itens Arquivos Histórico

Nilmero Descrição

FORMULA

Maior unitário estimad( Valor total estimado

R$ 91.61

FÓRMULA 168 R$ 82.47 R$ 13.854.96

R$ 3.142.Q8
SUPLEMENTO R$ 65.46

R$ 2.33

RS UO.18

R$ 1.230.24

R$ 2,163.24
Suplemento nutricional

Página <>
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